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PREGÃO 
ELETRÔNICO TRADICIONAL 

085/2023 
 

CONTRATANTE (UASG): 985155 – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA/MG 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio da Secretária Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas, THIAGO HENRIQUE FERREIRA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996, de 08 de Abril de 

2022, alterado pelo Decreto Municipal 4.014, de 18 de Maio de 2022, do Pregoeiro Thiago 

Pereira de Carvalho e Equipe de Apoio designados pela Portaria 23.580, de 11 de Abril de 

2023 e alterações, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, 

horário e local abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, com 

fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipais nº 

4.143, de 07 de Março de 2023 – Decreto Municipal nº 4.145, de 10 de Março de 2023 – 

Decreto nº 4.147, de 23 de Março de 2023 – Decretos nº 4.149 e 4.150, ambos de 29 de 

Março de 2023, bem como em observância às condições estabelecidas neste Edital, nos 

seus Anexos e no Processo nº 13096/2023. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (ESTIMADO) 

 R$ 141.506,4700 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 13/11/2023 às 09h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 
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MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
*ARTIGO 4º, §1º, INCISOI, DA LEI 14.133/2021 

 (Processo Administrativo n° 13096/2023) 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAÇÃO DE CURSOS TEÓRICO E PRATICO DE ACLS, PALS E 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, DATAS SEREM DEFINIDAS CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 

ATENDENDO A RESOLUÇÃO SES/MG 7.169 DE 20 DE JULHO DE 2020. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

 Gerência de Licitações e Contratos  

PREGÃO ELETRÔNICO: 085/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13096/2023 

 

   

 
______________________________________________________  P á g i n a  3 | 70 
 
 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090  – licitacoes@santaluzia.mg.gov.br                                                                                                                                                                             

 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. O presente edital não prevê as 

condições de participação de empresas reunidas em consórcio, visto que a experiência prática 

demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de 

grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. A vedação à participação de interessadas que se 

apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas aquisições de bens 

e serviços comuns, perfeitamente pertinentes e compatíveis para empresas atuantes do ramo licitado, é 

bastante usual a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 

possíveis licitantes individuais. 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 22.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.5.1 e 

7.15.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

 Gerência de Licitações e Contratos  

PREGÃO ELETRÔNICO: 085/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13096/2023 

 

   

 
______________________________________________________  P á g i n a  5 | 70 
 
 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090  – licitacoes@santaluzia.mg.gov.br                                                                                                                                                                             

 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (UM 

CENTAVO). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

 Gerência de Licitações e Contratos  

PREGÃO ELETRÔNICO: 085/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13096/2023 

 

   

 
______________________________________________________  P á g i n a  10 | 70 
 
 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090  – licitacoes@santaluzia.mg.gov.br                                                                                                                                                                             

 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 

serão observados o preço unitários do item ADJUDICADO como critério de aceitabilidade: 

5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 01 dia útil, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Certidões APF – TCU: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/   

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. o preenchimento da planil a não constituem motivo para a desclassificação da proposta    planil a 

poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 
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6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. NOTA EXPLICATIVA SOBRE A EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL - 

ARTIGO 67, INCISO I, DA LEI 14133/2023: COM FULCRO NO ACÓRDÃO 1916/2013-TCU - PLENÁRIO | 

RELATOR: JOSÉ MUCIO MONTEIRO | É IRREGULAR A EXIGÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO COM A LICITANTE, POIS GERA CUSTOS ANTERIORES À CONTRATAÇÃO 

PARA AS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CERTAME. PORTANTO, TAL VÍNCULO 

DEVERÁ SER ALVO DE FISCALIZAÇÃO DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL. PRA FINS DE 

HABILITAÇÃO NO CERTAME, A COMPROVAÇÃO DESTE VÍNCULO NÃO É UMA EXIGÊNCIA. 

7.3. METADE DA CARGA HORÁRIA DE CADA CURSO CORRESPONDE A 08 HORAS/AULA. 

7.4. A DESNECESSIDADE DE VÍNCULO LABORAL ANTES DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

NÃO EXIME A(S) LICITANTE(S) VENCEDORA(S) DE CUMPRIR FIELMENTE AS CLÁUSULAS 5.5, 5.6 

E 5.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II DO EDITAL. 

7.5. ATENTAR PARA A EXIGÊNCIA QUE CONSTA NO ARTIGO 69, INCISO II, DA LEI 14.133/2021. 

OS BALANÇOS DOS DOIS EXERCÍCIOS ANTERIORES DEVERÃO SER APRESENTADOS. 

7.5.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

7.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original OU por 

cópia. 

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.13. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo MÁXIMO DE 01 (UM) DIA ÚTIL, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-l es eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.15.1. 

7.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos 

sítios eletrônicos https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  

e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/
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9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 20% 

do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

(quando houver) de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Município. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

exclusivamente para o seguinte E-MAIL: licitacoes@santaluzia.mg.gov.br   

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.santaluzia.mg.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) 

11.11.2. ANEXO II – Termo de Referência 

11.11.3. ANEXO II.1 – Tabela de preços de referência 

11.11.4. Anexo III – Modelo exemplificativo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental  

11.11.5. Anexo IV – Modelo exemplificativo de Proposta 

11.11.6. Anexo VI – Minuta do Contrato 

http://www.santaluzia.mg.gov.br/
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Santa Luzia/MG, 25 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________________________________ 

Thiago Henrique Ferreira 

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
 
 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD nº 02/23 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DE REQUISITANTE 

 
Órgão: Secretaria Municiapl de Saúde de Ssnta luzia 

 

Responsável pela Demanda: 

Servidor (a) Vanusa Paula R. Alcântara  Rodrigues 

Email: vanusapaula@santaluzia.mg.gov.br 

 

 

 

2. IDEDNTIFICAÇÃO DA DEMANDA OU DA NECESSIDADE 
 

Em decorrência dos termos da RESOLUÇÃO SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de 2020, 

que “Autoriza o repasse de parcela excepcional de incentivo financeiro, para apoio e 

fortalecimento da Rede de Urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais (Rede de 

Resposta às Urgências e Emergências, PROURGE e UPA 24h)”, cujos recursos foram 

colocados à disposição do Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

mailto:vanusapaula@santaluzia.mg.gov.br
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QTD. TURMAS 
QTD PARTICIPANTES 

POR TURMA 

1 

CURSO DE ACLS - SUPORTE AVANÇADO DE VIDA 
EM CARDIOLOGIA, PARA QUE ATUAM NA UPA SÃO 
BENEDITO E MATERIAL DIDÁTICO A SER 

DISPONIBILIZADO PARA TODOS OS SERVIDORES 
QUE DELE PARTICIPAREM. AVANÇADO DE CURSO 

DE ACLS. 
 

4 31 

2 

CURSO PALS - PEDRIATRIC ADVANCED LIFE 
SUPORT PROPICIAR AOS ENFERMEIROS QUE 
ATUAM NA UPA SÃO BENEDITO E MATERIAL 
DIDÁTICO A SER DISPONIBILIZADO PARA TODOS 
OS SERVIDORES QUE DELE PARTICIPAREM. 

 

4 31 

3 CURSO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 2 12 

 

Valor Estimado conforme pesquisa no banco de preço 
https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard é R$119.776,01 
 
 
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 

GRAU DE PRIORIDADE: MÉDIA 
 

Tendo em vista as adequações que vêm sendo realizadas na Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia, com  a finalidade de adequar sua legislação e procedimentos internos aos ditames 

da Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Contratações Públicas), 

aliás, de subida importância, somente agora, pode esta Secretaria encaminhar este DFD. 

Alia-se aos fatos supra narrados o tempo dispensado pela Coordenação de Compras desta 

Pasta, no sentido de entender quais seriam os conteúdos dos cursos, a sistemática para 

sua realização, a carga horária adequada e a necessária abrangência de cada qual para o 

atendimento da Resolução sobredita. 

Após os estudos mencionados, concluímos que os cursos necessários ao atendimento da 

Resolução-SES supra mencionada seriam os seguintes: 

  

https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard
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1. O curso PALS (Pedriatric Advanced Life Suport) propiciar aos profissionais da saúde, 

formação em nível de capacitação para o atendimento de crianças vítimas de 

traumas e outras situações com risco iminente de morte. Por meio da prática em 

cenários de simulação, o suporte avançado de vida em pediatria tem por objetivo 

demonstrar e treinar habilidades de atendimento em situações de emergências 

pediátricas em contexto dos serviços de urgência, e capacitar para uma intervenção 

de qualidade no atendimento às vítimas, visando à redução do número de mortos e 

de seqüelas evitáveis, além de estabilizar, transferir para cuidados definitivos no 

menor espaço de tempo possível e nas melhores condições possíveis. 

2. O curso de ACLS – (Advanced Cardiovascular Life Support ) prepara o profissional 

para oferecer o para o atendimento  de parada cardiorrespiratória (PCR) e 

emergências como arritmias, infarto ou acidente vascular cerebral. As vítimas de uma 

parada cardiorrespiratória (PCR) estão entre as mais graves e comuns dos sistemas de 

emergência no Brasil. O curso ACLS fornece as informações e habilidades necessárias 

para atender quem apresenta qualquer emergência cardiovascular pré-parada, como 

arritmia, infarto agudo do miocárdio e acidentes vasculares cerebrais. O treinamento 

é baseado em simulações de situações reais. 

3. 3 .O curso de Classificação de Risco é um meio de se humanizar o acolhimento nas 

unidades de atendimento às urgências, pois diminui o tempo de espera, diminui filas 

de pacientes e melhora a qualidade do ambiente de trabalho dos profissionais, e tem 

como objetivo classificar os pacientes por cores conforme a gravidade de cada caso. 

São utilizadas as cores: vermelha, laranja, amarela, verde e azul. Essas cinco cores 

representam e determinam quanto tempo o paciente pode ou não esperar por 

atendimento médico. Através desse sistema foi possível diminuir o tempo de espera 

de pessoas que em outro momento poderiam ter agravado seu quadro clinico devido a 

grande espera nas unidades. Vale ressaltar que esse sistema para funcionar de 

forma completa e eficaz deve-se ter a colaboração de todos de modo que reconheçam 

que mesmo uma pessoa tendo acabado de chegar se seu caso for mais grave deve 

com certeza ser atendido primeiro (SOUZA, 2011; AZZO, 2016). 
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5.  RESULTADO A SEREM ALCANÇADOS 

 

Contratação de empresa especializada para ministrar os cursos descritos no item 3, 

melhorando assim qualidade dos atendimentos na UPA São Benedito 

 

6. FONTE DE RECURSO 
 
MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 

02.033.005.10.302.2051.2165 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 2621 FICHA: 2659 

Recurso Estadual: Resolução SES/MG 7.169 de 20 de JULHO de 2020 

 
  
7. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Cargo/função Nome Matricula CPF Email  

Setor de 
compras 

Soraia Aparecida 
Ferreira 

36.741 843.816.716.00 soraiaferreira@santaluzia.mg.
gov.br 

 

 

8. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE DFD. 

Vanusa Paula R. Alcântara  Rodrigues e Décio Araújo Filho 

 

9. ENCAMINHAMENTO À ORDENADORA DE DESPESAS. 

Senhora Secretária, diante do exposto e nos termos da Lei nº 14.133 submetemos-lhe os 

termos do presente DFD para vossa apreciação e, se for o caso, aprovação. Em seguida, 

encaminharemos este documento e os que se encontram em anexo à Gerência de 

Licitações e Contratos para os demais encaminhamentos necessários à efetivação da 

contratação pretendida. 

 

Santa Luzia, 25 de maio de 2023. 
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Décio Araújo Filho 

Revisor 

 

 

DESPACHO 

 

Na qualidade de Gestora do SUS e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 

Saúde e do Fundo Municipal de Saúde, neste município de Santa Luzia, MG, aprovo este 

documento e determino o seu envio à Gerência de Licitações e Contratos para o 

prosseguimento dos procedimentos legais objetivando a contratação em caráter 

emergencial. 

 

 
 

Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 
Secretária Municipal de Saúde 

Santa Luzia – MG.  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Identificação do processo e solicitante 

Número do processo: 13096/2023  

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Conforme Documento de Formalização de Comissão de Planejamento da Contratação, datado de 

14 de junho de 2023, ora anexado, foram designados como responsáveis pelos arterfatos de 

planejamento da contratação os seguintes servidores: Soraia Aparecida Ferreira de Oliveira 

(coordenadoria de projetos e planejamento), inscrito na matrícula nº 36.741, endereço eletrônico 

soraiaferreira@santaluzia.mg.gov.br, telefone de contato o número (31) 3642-6242; Joice de 

Oliveira Campos (integrante da equipe de compras - licitação), inscrita na matrícula nº 36.660, 

endereço eletrônico joicecampos@santaluzia.mg.gov.br e telefone (31) 3641-5257. 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

3.       DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

O ATLS é um curso relevante por ser um treinamento teórico-prático, desenvolvido 
pelo Colégio Americano de Cirurgiões, para médicos e enfermeiros que atuam nos 
serviços de emergência. 

Em primeiro lugar, o curso tem como objetivo padronizar a avaliação inicial e o 
atendimento do paciente traumatizado, além de aprimorar o atendimento dentro dos 
critérios mais avançados e já adotados por numerosos países desenvolvidos. 
Avaliação Inicial – Discussão Interativa 
Demonstração Avaliação Inicial  
Via Aérea e Ventilação – Discussão Interativa 
Trauma Torácico – Discussão Interativa 
Choque – Discussão Interativa 
Trauma Abdominal e Pélvico – Discussão Interativa 
Trauma Cranioencefálico – Discussão Interativa 
Trauma Vertebromedular – Discussão Interativa 
Estações de Treinamento Prático – Via Aérea (Manejo Básico/Avançado) / Respiração / 
Circulação / Disfunção Neurológica 
Trauma Musculoesquelético – Discussão Interativa 
Discussão do Pré Teste 
Trauma Pediátrico – Discussão Interativa 
Trauma Geriátrico – Discussão Interativa 

Trauma na Gestante e Violência Doméstica – Discussão Interativa 
Lesões Térmicas – Discussão Interativa 
Estações de Treinamento Prático – Via Aérea Pediátrica e Cricotireoidostomia / Medidas 
Auxiliares / Avaliação Secundária / Atendimento Inicial e Atendimento em Equipe 
Transferência para Tratamento Definitivo – Discussão Interativa 

mailto:joicecampos@santaluzia.mg.gov.br
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Cenários de Triagem 
Teste Avaliação Inicial / Pós Teste. 

Além de capacitar 12 profissionais que atuam diretamente no acolhimento dos usuários 

que procuram atendimento no Serviço de Urgência com o objetivo de classificar a prioridade de 

atendimento dos pacientes. Ao chegar na unidade de saúde, os pacientes passam por esse 

processo de triagem, que identifica o nível de gravidade em cada caso. 

Atualmente, de acordo com a CNES, ha UPA São Benedito possui na ativa 120 médicos, 31 

enfermeiros e 68 técnicos de enfermagem. Atualmente, há um quantitativo de 31 profissionais que 

trabalham diretamente com situações de urgência e emergência (na unidade de pronto 

atendimento), alvo inicial dessa capacitação. 

Considerando ainda, os percentuais de investimento financeiro dos Municípios, Estados e União 

no SUS são definidos atualmente pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

resultante da sanção presidencial da Emenda Constitucional 29. Por esta lei, Municípios e 

Distrito Federal devem aplicar anualmente, no mínimo, 15% da arrecadação dos impostos em 

ações e serviços públicos de saúde cabendo aos Estados 12%. No caso da União, o montante 

aplicado deve corresponder ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, acrescido do 

percentual relativo à variação do Produto Interno Bruto (PIB) do ano antecedente ao da Lei 

Orçamentária Anual. 

 

4. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO  

Em decorrência da transição entre regimes legais - Leis 8666/1993 e 14133/2021 - o 

município não elaborou o Plano de Contratações Anual para 2023. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO  

O presente documento tem como finalidade apresentar o Estudo Técnico Preliminar para a 

contratação de instituição de ensino especializada e devidamente certificada para a realização de 

Cursos de Atualização em Urgência e Emergência nas áreas Trauma, Cardiologia e Pediatria e 

Classificação de Risco no âmbito do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, 

em atendimento ao estabelecido na Resolução SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de 2020. Para 

isso, será necessário observar de forma objetiva a expertise das licitantes quanto à especificação e 

entrega do objeto licitado, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica; A licitante 

deverá possuir chancela vigente, comprovada mediante termo de chancela, contrato, carta de 

prorrogação de chancela, ou documento similar assinado entre a contratada e a respectiva 

entidade certificadora, traduzido e reconhecido na forma da Lei; Credenciamento e autorização de 

funcionamento do estabelecimento no órgão regulamentador das instituições de ensino no âmbito 

da educação; Comprovar que dispõe em seu quadro de recursos humanos efetivo, um profissional 

habilitado de nível superior com experiência comprovada na formação equivalente e em docência 

ao mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto; O profissional supracitado deverá apresentar 

Declaração de Responsabilidade Técnica, sendo responsável pela coordenação, supervisão, 

execução técnica e pedagógica pelos serviços pertinentes. 

Além disso, visando à efetiva aplicação dos critérios e ações ambientais e socioambientais, 

bem como à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de Licitação 
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promovidos pela Administração Pública, em conformidade com a Lei n°14.133/2021, determina-

se que as licitantes devem apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme 

modelo constante neste documento, que deve estar anexa à proposta de preços. Tal exigência visa 

atender à legislação mencionada e estabelecer que a licitante deve implementar ações ambientais, 

incluindo treinamento de seus empregados, conscientização de todos os envolvidos na prestação 

dos serviços e cumprimento das obrigações da CONTRATADA relacionadas à gestão contratual, 

refletindo na responsabilidade da Administração como consumidor potencial e na 

responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes. 

Seguem abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora como boas práticas na 

prestação dos serviços a serem desempenhados por seus profissionais, tanto nas atividades 

diárias quanto nas atividades empresariais: 

 Otimização dos recursos materiais; 

 Redução de desperdícios de materiais, energia e água por parte de seus profissionais no 

desempenho das atividades diárias; 

 Receber informações da CONTRATANTE sobre programas de uso racional dos recursos que 

impactem o meio ambiente; 

 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

 Instruir os profissionais quanto à coleta seletiva e ao Programa de Coleta Seletiva de 

Resíduos Sólidos, em especial em relação aos recipientes adequados para coleta seletiva 

disponibilizados nas dependências dos órgãos. 

 

6. DOS PADRÕES DE QUALIDADE RELATIVOS AO OBJETO 

Conforme qualificação técnico-operacional. 

 

7. DA DISPONIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

  A duração inicial da contratação que decorre deste documento terá o prazo de 180 dias 

contados da sua publicação no DOM - Diário Oficial do Município do contrato firmado. 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais 

soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os 

resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços 

estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas 

por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 

às necessidades da UPA São Benedito. 

Na contratação em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de 

complexidade técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para 
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coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação 

custo-benefício, em face dos itens serem considerados serviços comuns. 

 

 Das soluções: 

Solução 1 - Possibilidade do curso ser ministrado por servidores do quadro efetivo da 

Secretaria de Saúde.  

Solução 2 - Analisar processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Secretaria de Saúde. 

Solução 3 - Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de 

participante (Consórcio). 

Solução 4 - Realizar licitação própria. 

 

 Da análise: 

 Solução 1 – A Secretaria de Saúde não possui em seu corpo técnico profissionais 

habilitados para realização e/ou ministração dessa atividade de ensino. Ademais, a Secretaria não 

possui chancela para realização ou execução de nenhuma etapa dos cursos pela American Heart 

Association (AHA), pela American College of Surgeons (ACS) e pela National Association of 

Emergency Medical Technicians (NAEMT). 

Solução 2 - Não foram identificadas novas metodologias, tecnologias ou inovações nas 

contratações consultadas. 

 Solução 3 – Houve interesse do Município em adquirir os cursos por meio de Consórcio. 

Contudo, os consórcios que somos partícipes não dispõem de processos licitatórios para contratação 

de instituição de ensino para os cursos em saúde. 

 Solução 4 - É possível a realização de licitação própria, coordenada pela Gerência de 

Licitações e Contratos e seus subordinados, na modalidade pregão. 

 

9.    ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As quantidades solicitadas estão ajustadas de acordo com o número de enfermeiros 

cadastros no CNES atuantes na UPA, no intuito de melhorar a qualidade dos serviços de saúde 

prestados pelo município, visando à excelência no atendimento e no cuidado prestado aos 

pacientes, tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos 

usuários, com eficiência, eficácia e efetividade. 
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Os itens serão definidos de acordo com a planilha apresentada abaixo. Todos os itens 

necessários são classificados como serviços comuns. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. 
TURMAS 

QTD 
PARTICIPANTES 

POR TURMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 CURSO DE ACLS - SUPORTE AVANÇADO DE VIDA EM 
CARDIOLOGIA, PARA QUE ATUAM NA UPA SÃO BENEDITO E 

MATERIAL DIDÁTICO A SER DISPONIBILIZADO PARA TODOS OS 
SERVIDORES QUE DELE PARTICIPAREM. AVANÇADO DE CURSO DE 

ACLS. 
 

4 31 1.560,00 48.360,00 

2 CURSO PALS - PEDRIATRIC ADVANCED LIFE SUPORT PROPICIAR 
AOS ENFERMEIROS QUE ATUAM NA UPA SÃO BENEDITO E 

MATERIAL DIDÁTICO A SER DISPONIBILIZADO PARA TODOS OS 
SERVIDORES QUE DELE PARTICIPAREM. 

 

4 31 1.811,67 56.111,77 

3 CURSO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 2 12 1.676,77 20.121,24 

VALOR GERAL 124.643,01 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor Estimado conforme pesquisa no banco de preço 

https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard é R$124.643,01 (cento e vinte e quatro 

mil, seiscentos e quarenta e três reais e um centavo). 

 

11. DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO  

A equipe optou por licitação própria, modalidade pregão tradicional, devido a não 

encontrarmos ata que contemplasse todos os itens constantes neste documento.  

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A presente solicitação tem por finalidade propiciar a capacitação para os enfermeiros que 

atuam na UPA São Benedito, objetivando melhoria e qualidade do atendimento prestado aos 

usuários que procuram a unidade. 

A necessidade foi demonstrada no item 3 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Foram analisadas as possíveis soluções no item 8. do presente ETP. 

Assim, a solução a ser empregada consiste em realizar a aquisição por meio da modalidade 

pregão, conforme Lei Nº 14.133/21, de 1º de Abril de 2021. 

 

13. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

A presente aquisição será dividida em itens. 

Não há a necessidade de agrupamento dos itens. 

 

14. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard
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A UPA atualmente está inserida em uma área territorial estratégica e extensa, além de 

atender pacientes oriundos dos municípios vizinhos. Essa análise avulta-se como imprescindível 

realizar uma capacitação que visa melhorar a assistência de pessoas, cuja ausência poderá 

colocar em risco suas vidas, visto que o volume de atendimento estimado é de 18mil pessoas mês. 

Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da 

integridade física dos pacientes. 

Os resultados esperados pela aquisição em epígrafe visam atender em plenitude o Artigo 7º 

da Lei 8.080, de 19 de Setembro de 1990.  

Segue íntegra do dispositivo legal retrocitado.  

"Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados 

que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes 

previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e 

serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os 

níveis de complexidade do sistema; 

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo 

usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a 

orientação programática;  

VIII - participação da comunidade; 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;  

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;  

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico;  

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da 

população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos.  

XIV – organização de atendimento público específico e especializado para mulheres e vítimas de 

violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento 

psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 12.845, de 1º de 

agosto de 2013." 

 

15. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

Diante das especificidades do objeto a ser contratado, foi realizada reunião na data de 

18/07/2023 com a comissão de planejamento da contratação, onde foram apontados os seguintes 

itens a ser elaborados: 

 Foi decidido pela licitação própria, modalidade pregão para registro de preço. 
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16. DAS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

  A presente contratação não possui relevantes impactos ambientais. 

 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1 Para a comprovação das exigências de habilitação definidas nos artigos 63 até 70 da Lei 

14.133/21 e alterações, deverão ser exigidos os documentos mencionados no edital, bem como a 

declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações para fornecimento do objeto deste Estudo Técnico Preliminar. Faz-se 

necessária a apresentação dos seguintes documentos de habilitação:  

17.1.1 Mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, comprobatório de que o licitante fornece ou já forneceu regular e 

corretamente objeto compatível com o ora licitado, com nome completo do representante legal, em 

papel timbrado do emitente ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ. 

17.1.2 Credenciamento e autorização de funcionamento do estabelecimento no órgão 

regulamentador das instituições de ensino no âmbito da educação; 

17.1.3 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequado, disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos. 

17.1.4 A licitante terá que provar que dispõe em seu quadro de recursos humanos efetivo, um 

profissional habilitado de nível superior com experiência comprovada na formação equivalente e 

em docência ao mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto. 

17.1.5 O profissional supracitado deverá apresentar Declaração de Responsabilidade Técnica, 

sendo responsável pela coordenação, supervisão, execução técnica e pedagógica pelos serviços 

pertinentes. 

17.1.6 Apresentar relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica (nível 

superior), informando nome, CPF, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional: 

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE TÉCNICA 

EMPRESA 

CNPJ 

NOME DO PROFISSIONAL CPF CARGO FUNÇÃO NÚMERO DO 

CONSELHO 

     

 

V -  DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

Contratação de curso de treinamento "in loco" é imprescindível, pois visa realizar a 

capacitação de enfermeiros que concorrem a escala de emergência, resultando numa melhor 

assistência de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas vidas. 
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A contratação se mostra viável, pois o estudo realizado demonstra compatibilidade das 

demandas. 

 

Santa Luzia, 21 de julho de 2023. 

 

 

ASSINATURAS: 

 

 

 

_____________________________ 

Soraia Aparecida Ferreira de Oliveira 

 

 

 

_____________________________ 

Joice de Oliveira Campos 
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ANEXO II 
Processo Administrativo n° 13096/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA n° 16/2023 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia. 

Destinação: UPA São Benedito 

01 – DO OBJETO 
 

Constitui objeto deste Termo de Referência para contratação de empresa especializada 

para ministração de cursos teórico e pratico de ACLS, PALS e classificação de risco, 

datas serem definidas conforme as especificações atendendo a Resolução SES/MG 7.169 

de 20 de julho de 2020.  

 

02- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1 No quadro abaixo estão discriminados os valores de cada equipamento de acordo 

com o previsto na Resolução SES nº 7.169 de 20 de julho de 2020. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTD. TURMAS 

QTD PARTICIPANTES 
POR TURMA 

1 

CURSO DE ACLS - SUPORTE AVANÇADO DE VIDA 
EM CARDIOLOGIA, PARA QUE ATUAM NA UPA SÃO 
BENEDITO E MATERIAL DIDÁTICO A SER 
DISPONIBILIZADO PARA TODOS OS SERVIDORES 
QUE DELE PARTICIPAREM. AVANÇADO DE CURSO 
DE ACLS. 
 

4 31 

2 

CURSO PALS - PEDRIATRIC ADVANCED LIFE 
SUPORT PROPICIAR AOS ENFERMEIROS QUE 
ATUAM NA UPA SÃO BENEDITO E MATERIAL 
DIDÁTICO A SER DISPONIBILIZADO PARA TODOS 
OS SERVIDORES QUE DELE PARTICIPAREM. 

 

4 31 

3 CURSO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 2 12 

 

2.2 LOCAL E CONDIÇÕES E PRAZO:  
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2.2.1 O prazo de execução do serviço contratado deverá ser 180 dias a contar da 

assinatura do contrato.  

2.2.2 LOCAL: UPA São Benedito. AV. Senhor do Bonfim, nº 1052, São 

Benedito   

2.3 EXECUÇÕES DO OBJETO:  

 

2.3.1.   O Curso deverá ter seu inicio 30 (trinta) dias contados a partir da data 

de recebimento da Autorização dos Serviços e deverão ser finalizados até 180 

dias da assinatura do contrato; 

2.3.2 Para os cursos de ACLS e PALS as aulas deverão ser ministradas em 4 

turmas diferentes, sendo que cada turma deverá cumprir a carga horária de 8 

horas no turno da noite e 8 horas para o turno diurno, devendo ser aplicados em 

8 dias alternados de no mínimo 4 h/dia, para manter o funcionamento regular 

do serviço, e para todos os profissionais constante no terno participem dos 

cursos.  

2.3.3 Para o curso de Classificação do Risco as aulas deverão ser ministradas em 

2 turmas diferentes, sendo que cada turma deverá cumprir a carga horária de 8 

horas no turno da noite e 8 horas para o turno diurno, totalizando 16 h/aula, 

que deverão ser aplicados em 8 dias alternados de no mínimo 4 h/dia, para 

manter o funcionamento regular do serviço, e para todos os profissionais 

constante no terno participem dos cursos.  

2.3.4 Caberá à empresa CONTRATADA disponibilizar todo suporte necessário 

para à execução do curso de acordo com sua especificação: (recursos humanos, 

materiais de insumo,  materiais didáticos, materiais de expediente comunicação 

e informação), de acordo, (Conteúdo Programático ). 

2.3.5 Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA, fornecer ao aluno a 

Certificação Oficial.  Nos cursos PALS e ACL a certificação deverá ser reconhecida 

pela American Heart Association (AHA), tendo em vista a Associação ser 

detentora dos direitos autorais da grade curricular dos referidos cursos.  A 
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certificação do Curso de Classificação de Risco e Acolhimento deverá ser 

reconhecida pelo Grupo Brasileiro de Classificação de Risco (GBCR). 

 

2.4 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO CURSO INCLUI 

        

2.4.1 O curso ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support )  

 

o Abordagem primária do BLS e secundária do ACLS 

o Manejo de vias areas 

o Desfibrilação 

o Reconhecimento de ritmos: fibrilação ventricular, taquicardia ventricular 

o Atividade elétrica sem pulso, assistolia, bradicardias, taquicardias 

o Supraventriculares, isquemia e injúria miocárdica 

o Utilização de Medicações 

o Cardioversão 

o Marcapasso Transcutâneo 

o Reanimação realizada por um socorrista e uso do desfibrilador externo 

Automático 

o DEA 

o Dinâmica da equipe de ressuscitação 

 

2.4.2 O PALS (Pediatric Advanced Life Support),  

o Abordagem sistemática do paciente potencialmente grave; 

o Manejo de via aérea;  

o Tratamento de emergências respiratórias;  

o Tratamento do choque;  

o Acesso intra-ósseos; 

o Tratamento de arritmias;  

o Manejo da parada cardiorrespiratória. 

2.4.3 A Classificação de Risco e Acolhimento 
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o Introdução 

o Processo de tomada de decisão e a classificação de risco; 

o Método de Classificação de Risco:  

o Identificação do problema;  

o Coleta e análise de informações  

o Discriminadores gerais e específicos;  

o Avaliação do paciente  

o Monitoramento e Avaliação do paciente; 

o Estudo de casos clínicos; 

o Determine a queixa; 

o Determine o fluxograma 

o Determine o discriminador  

o Parâmetros de registro obrigatório 

 

3 - MODALIDADE SUGERIDA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

3.1. Modalidade sugerida: Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, sem registro de preço, menor preço por item.  

3.1.1 Como se trata de Pregão eletrônico, foi realizado o ETP - Estudo Técnico 

Preliminar para o presente caso.  

3.2.  O processo observará os preceitos de direito público, além dos dispositivos legais 

pertinentes, notadamente às normas e procedimentos administrativos da Lei nº. 

14.133/2021 e da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), 

bem como às condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

3.3 Do critério de aceitabilidade da Proposta: A empresa participante que após a fase de 

lances ofertar o menor preço dos item, levando-se em consideração o atendimento 

às demais exigências e especificações deste Termo de Referência,  

 

04– DAS JUSTIFICATIVAS 
 

A assistência à saúde é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e para isso 

toda a linha de cuidados deve ser efetiva e eficaz, de forma organizada e hierarquizada, 
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com foco na qualidade dos serviços prestados e segundo o grau de complexidade de 

assistência requerida. A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos 

serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com 

seus recursos humanos e técnicos, oferecendo, segundo o grau de complexidade de 

assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados. 

Considerando ainda que, a premissa do SUS surgiu à necessidade de potencializar 

a qualificação dos enfermeiros que atuam na UPA São Benedito, visando uma melhor 

prestação de serviços com qualidade melhorando assim o atendimento individual e 

proporcionar meios de instrução para atender a demanda de urgência e emergência. 

Atendendo ao Plano de Trabalho da Resolução SES/MG 7.169 de 20 de julho de 2020: 

 O curso PALS (Pedriatric Advanced Life Suport) propiciar aos profissionais da saúde, 

formação em nível de capacitação para o atendimento de crianças vítimas de 

traumas e outras situações com risco iminente de morte. Por meio da prática em 

cenários de simulação, o suporte avançado de vida em pediatria tem por objetivo 

demonstrar e treinar habilidades de atendimento em situações de emergências 

pediátricas em contexto dos serviços de urgência, e capacitar para uma intervenção 

de qualidade no atendimento às vítimas, visando à redução do número de mortos e 

de seqüelas evitáveis, além de estabilizar, transferir para cuidados definitivos no 

menor espaço de tempo possível e nas melhores condições possíveis. 

 O curso de ACLS – (Advanced Cardiovascular Life Support ) prepara o profissional 

para oferecer o para o atendimento  de parada cardiorrespiratória (PCR) e 

emergências como arritmias, infarto ou acidente vascular cerebral. As vítimas de 

uma parada cardiorrespiratória (PCR) estão entre as mais graves e comuns dos 

sistemas de emergência no Brasil. O curso ACLS fornece as informações e 

habilidades necessárias para atender quem apresenta qualquer emergência 

cardiovascular pré-parada, como arritmia, infarto agudo do miocárdio e acidentes 

vasculares cerebrais. O treinamento é baseado em simulações de situações 

reais. 
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 O curso de Classificação de Risco é um meio de se humanizar o acolhimento nas 

unidades de atendimento às urgências, pois diminui o tempo de espera, diminui 

filas de pacientes e melhora a qualidade do ambiente de trabalho dos profissionais, 

e tem como objetivo classificar os pacientes por cores conforme a gravidade de cada 

caso. São utilizadas as cores: vermelha, laranja, amarela, verde e azul. Essas cinco 

cores representam e determinam quanto tempo o paciente pode ou não esperar por 

atendimento médico. Através desse sistema foi possível diminuir o tempo de espera 

de pessoas que em outro momento poderiam ter agravado seu quadro clinico devido 

a grande espera nas unidades. Vale ressaltar que esse sistema para funcionar de 

forma completa e eficaz deve-se ter a colaboração de todos de modo que 

reconheçam que mesmo uma pessoa tendo acabado de chegar se seu caso for mais 

grave deve com certeza ser atendido primeiro (SOUZA, 2011; AZZO, 2016). 

Considerando ainda, os percentuais de investimento financeiro dos Municípios, 

Estados e União no SUS são definidos atualmente pela Lei Complementar nº 141, de 13 

de janeiro de 2012, resultante da sanção presidencial da Emenda Constitucional 29. Por 

esta lei, Municípios e Distrito Federal devem aplicar anualmente, no mínimo, 15% da 

arrecadação dos impostos em ações e serviços públicos de saúde cabendo aos Estados 

12%. No caso da União, o montante aplicado deve corresponder ao valor empenhado no 

exercício financeiro anterior, acrescido do percentual relativo à variação do Produto 

Interno Bruto (PIB) do ano antecedente ao da Lei Orçamentária Anual. 

Neste sentido, o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de Estado 

da Saúde de Minas Gerais faz publicar a Resolução SES/MG Nº 7.169 de 20 de julho de 

2020, por meio da qual institui o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepciona 

5 – DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS PARA HABILITAÇÃO 

5.1. Para a comprovação das exigências de habilitação definidas nos artigos 63 até 70 da 

Lei 14.133/21 e alterações, deverão ser exigidos os documentos mencionados no edital, 

bem como a declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações 

e condições para o cumprimento das obrigações para fornecimento do objeto deste 
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Estudo Técnico Preliminar. Faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos 

de habilitação 

5.2. Além dos documentos mencionados no subitem anterior, para efeitos de habilitação 

deverão ser apresentados, além de outros definidos no edital, os seguintes: 

5.2.1 A declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações 

e condições para o cumprimento das obrigações decorrentes do fornecimento do 

objeto deste Termo de Referência; 

5.2.2 Mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, comprobatório de que o licitante fornece ou 

já forneceu regular e corretamente, o objeto licitado, contendo o nome completo do 

representante legal, em papel timbrado do emitente ou em papel sem timbre com 

carimbo do CNPJ. 

5.3 Credenciamento e autorização de funcionamento do estabelecimento no órgão 

regulamentador das instituições de ensino no âmbito da educação; 

5.4 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado, disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

5.5 A licitante terá que provar que dispõe em seu quadro de recursos humanos efetivo, 

um profissional habilitado de nível superior com experiência comprovada na formação 

equivalente e em docência ao mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto. 

5.6 O profissional supracitado deverá apresentar Declaração de Responsabilidade 

Técnica, sendo responsável pela coordenação, supervisão, execução técnica e pedagógica 

pelos serviços pertinentes. 

5.7 Apresentar relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica (nível 

superior), informando nome, CPF, cargo, função e número de inscrição no respectivo 

Conselho Profissional: 

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE TÉCNICA 

EMPRESA 
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CNPJ 

NOME DO PROFISSIONAL CPF CARGO FUNÇÃO 
NÚMERO DO 

CONSELHO 

          

 

5.8 A empresa contratada deverá apresentar proposta contendo as especificações 

detalhadas do objeto, com preços para o serviço (cursos), descrito no item 2.1 

distribuídos, as aulas deverão ser ministradas em horários  noturnos e diurnos; a 

memória de cálculo da composição dos preços deverá conter os custos da mão-de-obra, 

computados e todos os itens de despesas. 

 

 
06 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade das obrigações 

assumidas neste instrumento, assim como todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

6.2. Realizar curso pretendido aos servidores da UPA São Bendito e com carga horária 

prevista item 2.1  

6.3 Selecionar profissionais capacitados e qualificados para ministrar o curso 

selecionado conforme quadro no item 3.1 

6.4 Fornecer carteira de certificação aos participantes aprovados no curso, com 

certificação das associações compatíveis; 

6.5 A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelos gastos do curso, inclusive as 

despesas logísticas (transporte ida e volta do material, da equipe, o envio de material 

didático, hospedagem, alimentação e translado locais); 

6.6 Providenciar todos os suprimentos e equipamentos de habilidades práticas 

6.7 Os instrutores deverão ser capacitados e autorizados pelas associações 

regulamentadoras: 
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6.7.1 O Curso ACLS e PALS deverá ser chancelado pela American Heart Association 

(AHA); 

6.7.2 O Curso de Acolhimento e Classificação de Riscos deverá se chancelado 

pelo Grupo Brasileiro de Classificação de Risco (GBCR) e conforme portaria do MEC 

04/99 

 

07 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento dos respectivos serviços, conforme condições e prazos de 

pagamento;  

7.2 Efetuar o controle e fiscalização do Contrato; - 

7.3 Permitir o acesso da CONTRATADA, desde que identificada nas instalações da UPA 

SÃO BENEDITO, para prestação dos serviços;  

7.4 Providenciar espaço físico, consistindo em 01 (um) ou sala com carteiras e com 

recursos audiovisuais (projetor multimídia e sistema de som) 

7.5- Providenciar 04 (quatro) macas ou camas hospitalares (empréstimo durante o 

curso); 04 (quatro) escadas de leito (empréstimo durante o curso); 04 (quatro) suportes 

de soro (empréstimo durante o curso); - 

7.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

Fiscal (is) designado(s). 

7.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 Conforme normativa em vigor será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o capitulo IX do art. 140 § I da Lei nº 14.133, de 1ª abril de 2021. 

8.3 Fica responsável pela ordenação de despesa a servidora Nadia Cristina Dias Duarte 

Tomé, Secretária Municipal de Saúde, conforme Lei complementar municipal nº 

3123/2010, para acompanhamento de todo o contrato, recebimento do objeto e 

conferencia do bem entregue, conforme dispositivos legais, art. 140, § 3 da Lei 

14.133/21 

8.4 Durante a vigência do contrato poderá o servidor acima indicados ser substituídos 

por outro, de conformidade com a discricionariedade administrativa do Contratante. 

 

09- DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 9.1 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento 

contratual e/ou nota de empenho, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133/21;  

9.2 O curso dever ser iniciado 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

recebimento da Autorização dos Serviços e deverão ser finalizados até 180 dias da 

assinatura do contrato;  

9.3 As turmas dos módulos previstos deverão ser realizadas em dias e deverá 

ocorrer diferentes, possibilitando manter o funcionamento dos serviços; 
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9.4 A empresa CONTRATADA, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, 

deverá designar por escrito preposto(s) de que tenha(m) poderes para assumir e 

resolver as possíveis ocorrências durante a execução do contrato;  

9.5 Caberá à empresa CONTRATADA disponibilizar toda a infraestrutura e 

tecnologias necessárias à execução do curso (recursos humanos, materiais de 

insumo,  materiais didáticos, materiais de expediente, (Conteúdo Programático).  

9.6 O Curso deverá ser realizado nas dependências da UPA São Benedito 

9.7 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.7.1 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 141 da Lei nº 

14.133/2021,  

9.7.2Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.11Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 

9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

9.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.15.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

9.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.16.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
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de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.16.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 

100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

      365 

10 DO REAJUSTE 

 

10.1  Preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

10.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

10.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

10.5  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

10.6  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

10.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

10.8  O reajuste será realizado por apostilamento 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1   admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1 Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. Der causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

13.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

13.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei); 
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13.2.4 Multa: 

a. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso 

de inexecução parcial; 

13.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

13.2.6 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

13.2.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

13.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

13.2.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.3  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

136. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

137. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

16. DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

16.1 Valor Estimado conforme pesquisa no banco de preço 

https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard é R$ de R$ 124.643,01 cento e 

vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais e um centavo). 

 

https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard
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17. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 

17.1 Pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:  

MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 

02.033.005.10.302.2051.2165 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 2621 FICHA: 2659 

Recurso Estadual: Resolução SES/MG 7.169 de 20 de JULHO de 2020 

 

 
18. DA ELABORAÇÃO DESTE TR 
 
18.1 Como responsável pela elaboração deste Termo de Referência assina o servidor Décio 

Araújo Filho, matrícula nº 36.742 e CPF nº 300.441.546-15. 

 

 

Santa Luzia, 08 de agosto de 2023. 
 

 
 

     

 

Décio Araújo Filho 

Integrante Administrativo e Revisor 

 
 

 

 

DESPACHO 
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Ciente. 

 

  Aprovo este Termo de Referência nº 16/2023. 

 

 

 

Nádia Cristina Dias Duarte Tomé 

Secretaria Municipal de Saúde 

Santa Luzia - MG 
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ANEXO II.1 

TABELA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA 

Item Descrição UM Qtde. Preço Unit. Total 

001 CURSO DE  ACLS ( 
ADVANCED 
CARDIOVASCULAR 
LIFE SUPPORT) 
. CURSO DE ACLS - 
SUPORTE AVANÇADO 
DE VIDA EM 
CARDIOLOGIA, PARA 
QUE ATUAM NA UPA 
SÃO BENEDITO E 
MATERIAL DIDÁTICO A 
SER DISPONIBILIZADO 
PARA TODOS OS 
SERVIDORES QUE 
DELE PARTICIPAREM. 
AVANÇADO DE CURSO 
DE ACLS.o Abordagem 
primária do BLS e 
secundária do ACLS 
 
o Manejo de vias 
areas 
 
o Desfibrilação 
 
o Reconhecimento de 
ritmos: fibrilação 
ventricular, 
taquicardia ventricular 
 
o Atividade elétrica 
sem pulso, assistolia, 
bradicardias, 
taquicardias 
 
o Supraventriculares, 

UN 31 R$ 1.767,0000 R$ 54.777,0000 
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isquemia e injúria 
miocárdica 
 
o Utilização de 
Medicações 
 
o Cardioversão 
 
o Marcapasso 
Transcutâneo 
 
o Reanimação 
realizada por um 
socorrista e uso do 
desfibrilador externo 
Automático 
 
o DEA 
 
o Dinâmica da equipe 
de ressuscitação 
 
 
 
 
 

002 CURSO DE  PALS ( 
PEDRIATRIC 
ADVANCED LIFE 
SUPPORT) 
. CURSO PALS - 
PEDRIATRIC 
ADVANCED LIFE 
SUPORT PROPICIAR 
AOS ENFERMEIROS 
QUE ATUAM NA UPA 
SÃO BENEDITO E 
MATERIAL DIDÁTICO A 
SER DISPONIBILIZADO 
PARA TODOS OS 
SERVIDORES QUE 
DELE PARTICIPAREM 

UN 31 R$ 2.061,2500 R$ 63.898,7500 
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2.4.2 O PALS (Pediatric 
Advanced Life 
Support),  
 
o Abordagem 
sistemática do 
paciente 
potencialmente grave; 
 
o Manejo de via 
aérea;  
 
o Tratamento de 
emergências 
respiratórias;  
 
o Tratamento do 
choque;  
 
o Acesso intra-ósseos; 
 
o Tratamento de 
arritmias;  
 
o Manejo da parada 
cardiorrespiratória. 
 
 
 

003 CURSO DE 
CLASSIFICAÇAO DE 
RISCO 
. A Classificação de 
Risco e Acolhimento 
 
o Introdução 
 
o Processo de tomada 
de decisão e a 
classificação de risco; 
 
o Método de 

UN 12 R$ 1.902,5600 R$ 22.830,7200 
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Classificação de Risco:  
 
o Identificação do 
problema;  
 
o Coleta e análise de 
informações  
 
o Discriminadores 
gerais e específicos;  
 
o Avaliação do 
paciente  
 
o Monitoramento e 
Avaliação do paciente; 
 
o Estudo de casos 
clínicos; 
 
o Determine a queixa; 
 
o Determine o 
fluxograma 
 
o Determine o 
discriminador  
 
o Parâmetros de 
registro obrigatório 
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OBSERVAÇÕES 

 

HAVENDO DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS ENTRE O COMPRAS.GOV.BR E O 

EDITAL, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA CLÁUSULA 2.1 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II DO EDITAL. 

OS PREÇOS CONSTANTES NA TABELA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA NESTE ANEXO II.1 SÃO OS 

MESMOS PREÇOS DIVULGADOS NO PORTAL COMPRAS.GOV.BR. 
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ANEXO III 

   MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, sediada 

xxxxxxxxxxxxxxxx, n.º xx, bairro xxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxx-xxx, em  xxxxxxxxxxxxxxx, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, infra-assinado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx e do CPF xxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA 

expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento das disposições de sustentabilidade 

previstas na Lei 14.133/21, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade dispostos no 

item xx do e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Santa Luzia, xxxxx de xxxxxxxxxx de 2023. 

 

______________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF nº  XX.XXX.XXX-XX 

CARGO 

EMPRESA 
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ANEXO IV 

MODELO EXEMPLIFICATIVO DE COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: ENDEREÇO: BAIRRO: CEP: CIDADE: ESTADO: TELEFONE: E-MAIL: BANCO: 

......... AG:................ OPERAÇÃO:.............. CONTA:........... RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

CONTRATO: ............ RG........... CPF.................. ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR GLOBAL R$ .................................... DECLARO, que o(s) item(s) 

ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I –Termo de 

Referência do Objeto deste Edital. DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos 

diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange 

todos os custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 

condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes. 

Essa proposta tem validade de 90 (NOVENTA) dias. ________________(Local), ______ de 

______________ de 20__. _________________________________________________ (Nome e 

Assinatura do representante legal) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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ANEXO V 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MG 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA MG, por intermédio do(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXX, com 

sede na Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33045-090, na cidade de Santa Luzia – Minas 

Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAÇÃO DE CURSOS TEÓRICO E PRATICO DE ACLS, PALS E CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, 
DATAS SEREM DEFINIDAS CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES ATENDENDO A RESOLUÇÃO SES/MG 
7.169 DE 20 DE JULHO DE 2020. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

 Gerência de Licitações e Contratos  

PREGÃO ELETRÔNICO: 085/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13096/2023 

 

   

 
______________________________________________________  P á g i n a  61 | 70 
 
 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090  – licitacoes@santaluzia.mg.gov.br                                                                                                                                                                             

 

1      

2      

3      

...      

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da celebração do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.2 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.2 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 31/08/2023. 

7.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC-M, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.2 São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) DIAS, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) DIAS. 

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.15 Cláusula 7 DO TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo II do Edital. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.16   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.20 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.21 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.22 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.24 Cláusula 7 DO TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo II do Edital. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.2   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para TODAS as infrações descritas no subitem 11.1, de 1% a 10% do valor 

do Contrato. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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OU 

12.4 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.4.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO BENEDITO 

02.033.005.10.302.2051.2165 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 2621 FICHA: 2659 

Recurso Estadual: Resolução SES/MG 7.169 de 20 de JULHO de 2020 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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